
 
 

 

PROJETO DE LEI  

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NA LOCALIDADE 

BRAMBILA, NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE-ES. 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o 

Plenário aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Denomina-se “RUA LUIZ BRAMBILLA” a rua 

Localizada na Comunidade Brambila, com início na Estrada Francisco Caliman 

seguindo por toda sua extensão. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

 

Câmara Municipal, aos dias 17 do mês de junho de 2024. 

 

ERIVELTO ULIANA 

Vereador da CMVNI 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores; 
 

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário, o presente Projeto 
de Lei, que dispõe sobre a denominação de logradouro público na Comunidade 
Brambila, no Município de Venda Nova do Imigrante – ES. 

Dar nomes às ruas, avenidas e bairros do Município é de extrema importância 
para a comunicação dos moradores, pois assim eles podem receber suas 
correspondências como os talões de água, luz e telefone, em sua residência, 
sem transtornos futuros.  

Nascido e criado na região que está denominada como Comunidade Brambilla, 
Luiz Brambilla nasceu no dia 07 de abril de 1926 e era filho de Catharina Maretto 
e Ernesto Brambilla. 

Casou-se com Ângela Zambom Brambilla, permaneceram casados por 60 anos 
e desta linda união nasceram 11 filhos: Celina, Aguilar, Rita, Regina, Tania, Ana, 
Neuza, Marta, Katia, Jair e Pedro 

Viveu trabalhando na roça como agricultor fazendo plantio de verduras e 
produzindo carvão, de onde tirava o sustento de sua família.  

Ajudou muito no desenvolvimento da comunidade, abrindo a maioria das 
estradas com um enxadão e com o tempo adquiriu uma junta de boi e um arado, 
que facilitou nas tarefas diárias. 

Luiz faleceu no dia 15 de junho de 2005, deixando um legado de trabalho e muita 
dedicação. 

Frente ao exposto, esperamos que os Nobres Pares deste colendo Poder 
Legislativo aprovem o presente Projeto de Lei. 

 

Câmara Municipal, aos dias 17 do mês de junho de 2024. 

 

ERIVELTO ULIANA 

Vereador da CMVNI 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 


